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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ELESSANDRO DEMETRIO DA SILVA, DIGNÍSSIMO 

JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA 

DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ 

 

Autos de Recuperação Judicial n.º 0022407-42.2025.8.16.0021 

Recuperanda: Roso & Filhos Ltda. 

 

PANSIERI ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 07.810.223/0001-63, e na OAB/PR sob n.º 1.868, com sede na Rua 

Senador Xavier da Silva n. 167, São Francisco, Curitiba/PR, neste ato representada 

por FLÁVIO PANSIERI, responsável técnico, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, apresentar os Relatórios Mensais de Atividades (RMAs) de dezembro 

de 2025 e janeiro de 2026, elaborados conforme a Recomendação 72/2020 do CNJ. 

Os documentos demonstram a manutenção da atividade empresarial sob 

forte pressão financeira, com desequilíbrio estrutural de liquidez, concentração de 

dívidas no curto prazo e retração operacional no início de 2026. Os dados detalham 

distorções na apuração do custo de mercadoria vendida, que impactam o resultado 

operacional, além de registrarem confusão patrimonial mediante pagamentos de 

despesas pessoais de sócia por meio de contas da empresa. Assim, requer-se a 

juntada dos relatórios aos autos para garantir a transparência do processo e o 

acompanhamento da situação econômica da recuperanda. 

Curitiba, 02 de março de 2026.  

 

    FLÁVIO PANSIERI             OTÁVIO BAPTISTA            MARIA FERNANDA 

        OAB/PR 31.150                           OAB/PR 86.785                          FERREIRA                

                                                     CORECON/PR 00003-Me           Bacharel em Direito 
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RELATÓRIO MENSAL
DEZEMBRO

ROSO & FILHOS LTDA.
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I. INTRODUÇÃO

Movimento

Pedido de Recuperação Judicial 1.1

Deferido o Processamento da Recuperação
Judicial e Nomeação de Administrador Judicial

41.1

Juntada PRJ 101

Análise do PRJ pelo AJ 121

Edital do AJ 124

I.I. SÍNTESE PROCESSUAL
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 O presente relatório não resguarda condição de auditoria, tampouco de embaraço à
atividade da Recuperanda, implicando seu objetivo meramente na reunião,
interpretação e opinião sobre as informações atinentes à atividade empresarial. 

Eventuais diligências e sugestões que podem ser realizadas no bojo da atuação do
Administrador Judicial devem ser analisadas enquanto parte do objeto da atuação
deste, que visa garantir a integridade e plena informação e obediência ao art. 7º da
Recomendação 72/2020 do e. CNJ[1]

O objetivo do RMA, em suas próximas oportunidades, seja na retificação deste
relatório, será especificamente o de manter atualizadas, públicas e transparentes
as informações financeiras consolidadas da Recuperanda, abrangendo os
demonstrativos contábeis típicos necessários à melhor informação dos credores,
envolvendo mas não limitado à demonstração do fluxo de caixa gerencial, o balanço
patrimonial, a demonstração de resultado mensal, a análise horizontal considerada
a série anterior, bem como o destaque às variações ocorridas nos períodos,
apresentando esclarecimentos fornecidos pela Recuperanda.

[1] “As recomendações de que trata este ato normativo são diretrizes mínimas do
que se espera da atuação dos administradores judiciais, que, sem prejuízo da sua
observância, deverão buscar o constante aprimoramento das técnicas e
procedimentos empregados no desempenho das suas funções, de modo a sempre
zelar pela celeridade e transparência nos processos de recuperação empresarial e
falência.”

I.II. FINALIDADE DO RELATÓRIO MENSAL
DE ATIVIDADES
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Progressão de Funcionários

Maio/25 Agosto/25 Setembro/25 Outubro/25 Novembro/25 Dezembro/25 Janeiro/26
0
1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18

Litisconsórcio Ativo Não

Alteração da Atividade
Empresarial

Não

Alteração da estrutura
societária ou órgão de

administração
Não

Abertura ou fechamento de
Estabelecimentos

Não

II. RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES.
RECOMENDAÇÃO 72/2020 CNJ.

I I . I .  A T I V I D A D E  E M P R E S A R I A L

II.II. QUADRO DE FUNCIONÁRIOS

Em maio, a empresa Recuperanda contava com 18 funcionários sob o regime da
CLT, número que passou para 17 em agosto, conforme demonstra o gráfico a seguir.
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Ativos:
I. Ativo Circulante: R$ 6.934.353,36
I.I. Caixa e Conta Movimento: R$ 158.349,39
I.II. Créditos: R$ 6.090.281,85
I.III. Estoques: R$ 678.525,61

II. Ativo Não Circulante: R$ 2.800.453,23
II.I. Mútuos com Pessoas Ligadas: R$ 419.516,11
II.II. Imobilizado: R$ 2.355.797,82

Total de Ativos: R$ 9.734.806,59

Ativo

Ativo Circulante Ativo Não Circulante

2022
2023

2024

Jan - Abril
/25

Maio/25

Junho/25

Julho/25

Agosto
/25

Sete
m

bro
/25

Outu
bro

/25

Novem
bro

/25

Dezem
bro

/25
0

500,000
1,000,000
1,500,000
2,000,000
2,500,000
3,000,000
3,500,000
4,000,000
4,500,000
5,000,000
5,500,000
6,000,000
6,500,000
7,000,000
7,500,000

II.III. ATIVO E PASSIVO

ATIVO - DEZEMBRO DE 2025
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PASSIVO - DEZEMBRO DE 2025

Passivos:
I. Passivo Circulante: R$ 2.734.806,59
I.I. Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias: R$ 189.698,43
I.II. Dívidas com Fornecedores: R$ 530.041,82
I.III. Empréstimos e Financiamentos: R$ 1.967.012,72

II.Passivo Não Circulante: R$ 2.304.146,92
II.I Empréstimos e Financiamentos: R$ 2.304.146,92

Total de Passivo: R$ 5.038.953,51

Passivo

Passivo Circulante Passivo Não Circulante

2022
2023

2024

Jan - Abril
/25

Maio/25

Junho/25

Julho/25
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m

bro
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bro
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Novem
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0
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II.IV. RELAÇÃO DE CRÉDITOS

A equipe de Administração Judicial esclarece que já foi apresentada e divulgada a
lista de credores do AJ, conforme edital publicado e lista que pode ser consultada
nos autos, no DJen, e no site do AJ.

De nota é importante destacar a consideração da existência de crédito
extraconcursal aferido, na monta de R$ 1.557.544,00, de titularidade de Cooperativa
de Crédito Sicoob Vale Sul; e de R$ 1.871.846,67, de titularidade de Cooperativa de
Crédito, Poupança e Investimento Fronteiras do Paraná, Santa Catarina e São Paulo
- Sicredi Fronteiras.
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II.V. DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

Receita Operacional Receita Líquida CMV
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II.VI. ANÁLISE DE FATURAMENTO

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

 i) CORRENTE. Definido pela fórmula ativo circulante/passivo circulante. 

 ii) SECA. Equivale à fórmula anterior, descontados os estoques:

 iii) GERAL. Trata-se de avaliação tanto de curto quanto de longo prazo, aferindo o ativo
circulante e realizável, comparado ao endividamento geral:

RECEITA X CUSTO (CMV)

RECEITA X RESULTADO

6.934.353,36/2.800.453,23= 2,476

9.734.806,59/5.038.953,51 = 1,931

2.223.248,61/1.865.966,70 = 1,202 

2.223.248,61/464.730,50 = 4,78 

6.255.827,75/2.800.453,23 = 2,233 
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II.VII. DILIGÊNCIAS E DATAS PREVISTAS

Data Prevista Data Efetiva Evento

- 14.05.2025 Distribuição RJ

- 19.08.2025
Deferimento do
Processamento

- 26.08.2025
Termo de

Compromisso AJ

18.10.2025 16.10.2025
Prazo

Apresentação PRJ

18.10.2025 19.11.2025 Lista do AJ

DILIGÊNCIAS NO ESTABELECIMENTO DA RECUPERANDA: remete-se ao
relatório de constatação prévia quando promovida a primeira visita in loco (mov.
14.2) pelo perito Catalise Administração Judicial.

DATAS EFETIVAS E PREVISTAS:
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I I . V I I I .  D U R A Ç Ã O  D O S  A T O S
P R O C E S S U A I S

Qualificação da Devedora Não qualificada como ME ou EPP

Litisconsórcio Ativo Não

Os documentos da Inicial indicaram o
valor do Passivo?

Sim

Houve indicação dos créditos excluídos
da RJ?

Sim

Constatação Prévia Sim

Emenda à Inicial Sim, mov. 18.1

Processamento Foi deferido em 69 dias da distribuição da
Inicial

Fixação de Honorários ao Administrador
Judicial

5%

Qual o tempo decorrido entre: A distribuição da
inicial e a relação de credores elaborado

administrador judicial
189 dias

A decisão de deferimento do processamento e a
relação de credores elaborado administrador

judicial
92 dias

Os demais atos processuais restam prejudicados, em virtude do
cumprimento dos prazos e da ocorrência de eventos futuros próprios
do procedimento de Recuperação Judicial. A relação de credores
encontra-se em fase de elaboração por este Administrador Judicial.
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Da análise mensal é possível apontar alguns pontos que merecem melhores explanações sobre a
realidade econômico-financeira da empresa. Isto pois o conteúdo dos lançamentos evidencia
possíveis distorções.

O critério adotado para a apuração do custo da mercadoria vendida aparentemente
inadequado, à medida em que todo o estoque inicial e todas as aquisições realizadas no período
foram integralmente apropriadas ao resultado, sem qualquer reconhecimento de estoque final.
Tal procedimento somente seria admissível se toda a mercadoria existente e adquirida tivesse
sido efetivamente vendida até o encerramento do período, hipótese excepcional que não
encontra respaldo nos próprios dados operacionais. Em consequência, houve esvaziamento
artificial do ativo circulante, inflação indevida do CMV e majoração fictícia do prejuízo do
período. Ressalte-se que, salvo na hipótese de venda sistemática abaixo do preço de custo, o
CMV não pode superar a receita, o que reforça a impropriedade e necessidade de
esclarecimento.

Essa prática distorce o resultado operacional, compromete a análise de margem e inviabiliza a
leitura confiável da performance da empresa. 

Ademais, chama especial atenção o volume expressivo de contratos de mútuo registrados no
ativo, notadamente com partes relacionadas, sem qualquer amortização relevante, bem como a
utilização dessa rubrica para registrar o pagamento de despesas nitidamente pessoais de sócia,
como condomínio, plano de saúde e encargos previdenciários de terceiros, caracterizando
confusão patrimonial e desvio de finalidade na utilização de recursos sociais. Despesas estas
sem qualquer explicação relevante, quando de questionamento a prepostos da Recuperanda.

Dessa forma tem-se a necessidade de manifestação da Recuperanda e avaliação dos fluxos
futuros, para aferir eventual repetição de equívocos formais ou pontuais, ou a análise de um
comportamento reiterado de impropriedades a comprometer a fidedignidade das
demonstrações.

 Curitiba, 27 de janeiro de 2026.

 FLÁVIO PANSIERI                               OTÁVIO BAPTISTA 
 OAB/PR 31.150                                        OAB/PR 86.785

                                                                   CORECON/PR 00003-ME

I I I .  C O N C L U S Ã O
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RELATÓRIO MENSAL
JANEIRO

ROSO & FILHOS LTDA.
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I. INTRODUÇÃO

Movimento

Pedido de Recuperação Judicial 1.1

Deferido o Processamento da Recuperação
Judicial e Nomeação de Administrador Judicial

41.1

Juntada PRJ 101

Análise do PRJ pelo AJ 121

Edital do AJ 124

I.I. SÍNTESE PROCESSUAL
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 O presente relatório não resguarda condição de auditoria, tampouco de embaraço à
atividade da Recuperanda, implicando seu objetivo meramente na reunião,
interpretação e opinião sobre as informações atinentes à atividade empresarial. 

Eventuais diligências e sugestões que podem ser realizadas no bojo da atuação do
Administrador Judicial devem ser analisadas enquanto parte do objeto da atuação
deste, que visa garantir a integridade e plena informação e obediência ao art. 7º da
Recomendação 72/2020 do e. CNJ[1]

O objetivo do RMA, em suas próximas oportunidades, seja na retificação deste
relatório, será especificamente o de manter atualizadas, públicas e transparentes
as informações financeiras consolidadas da Recuperanda, abrangendo os
demonstrativos contábeis típicos necessários à melhor informação dos credores,
envolvendo mas não limitado à demonstração do fluxo de caixa gerencial, o balanço
patrimonial, a demonstração de resultado mensal, a análise horizontal considerada
a série anterior, bem como o destaque às variações ocorridas nos períodos,
apresentando esclarecimentos fornecidos pela Recuperanda.

[1] “As recomendações de que trata este ato normativo são diretrizes mínimas do
que se espera da atuação dos administradores judiciais, que, sem prejuízo da sua
observância, deverão buscar o constante aprimoramento das técnicas e
procedimentos empregados no desempenho das suas funções, de modo a sempre
zelar pela celeridade e transparência nos processos de recuperação empresarial e
falência.”

I.II. FINALIDADE DO RELATÓRIO MENSAL
DE ATIVIDADES
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Progressão de Funcionários

Maio/25 Agosto/25 Setembro/25 Outubro/25 Novembro/25 Dezembro/25 Janeiro/26
0
1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18

Litisconsórcio Ativo Não

Alteração da Atividade
Empresarial

Não

Alteração da estrutura
societária ou órgão de

administração
Não

Abertura ou fechamento de
Estabelecimentos

Não

II. RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES.
RECOMENDAÇÃO 72/2020 CNJ.

I I . I .  A T I V I D A D E  E M P R E S A R I A L

II.II. QUADRO DE FUNCIONÁRIOS

Em maio, a empresa Recuperanda contava com 18 funcionários sob o regime da
CLT, número que passou para 17 em agosto, conforme demonstra o gráfico a seguir.
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Ativos:
I. Ativo Circulante: R$ 7.107.339,03
I.I. Caixa e Conta Movimento: R$ 165.910,86
I.II. Créditos: R$ 2.374.170,11
I.III. Estoques: R$ 487.238,57

II. Ativo Não Circulante: R$ 2.789.862,90
II.I. Mútuos com Pessoas Ligadas: R$ 419.516,11
II.II. Imobilizado: R$ 2.345.207,49

Total de Ativos: R$ 9.897.201,93

Ativo

Ativo Circulante Ativo Não Circulante

2022
2023

2024

Jan - Abril
/25

Maio/25

Junho/25

Julho/25

Agosto
/25

Sete
m

bro
/25

Outu
bro

/25

Novem
bro

/25

Dezem
bro

/25

Janeiro
/26

0
500,000

1,000,000
1,500,000
2,000,000
2,500,000
3,000,000
3,500,000
4,000,000
4,500,000
5,000,000
5,500,000
6,000,000
6,500,000
7,000,000
7,500,000

II.III. ATIVO E PASSIVO

ATIVO - JANEIRO DE 2026
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PASSIVO - JANEIRO DE 2026

Passivos:
I. Passivo Circulante: R$ 2.735.030,40
I.I. Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias: R$ 2150.659,56
I.II. Dívidas com Fornecedores: R$ 599.826,78
I.III. Empréstimos e Financiamentos: R$ 1.965.632,15

II.Passivo Não Circulante: R$ 2.304.146,92
II.I Empréstimos e Financiamentos: R$ 2.304.146,92

Total de Passivo: R$ 5.039.177,32

Passivo

Passivo Circulante Passivo Não Circulante

2022
2023

2024

Jan - Abril
/25

Maio/25

Junho/25

Julho/25
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bro
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bro

/25

Novem
bro
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bro
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/26

0
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1,000,000
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2,600,000
2,800,000
3,000,000
3,200,000
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II.IV. RELAÇÃO DE CRÉDITOS

A equipe de Administração Judicial esclarece que já foi apresentada e divulgada a
lista de credores do AJ, conforme edital publicado e lista que pode ser consultada
nos autos, no DJen, e no site do AJ.

De nota é importante destacar a consideração da existência de crédito
extraconcursal aferido, na monta de R$ 1.557.544,00, de titularidade de Cooperativa
de Crédito Sicoob Vale Sul; e de R$ 1.871.846,67, de titularidade de Cooperativa de
Crédito, Poupança e Investimento Fronteiras do Paraná, Santa Catarina e São Paulo
- Sicredi Fronteiras.
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II.V. DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

Receita Operacional Receita Líquida CMV
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II.VI. ANÁLISE DE FATURAMENTO

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

 i) CORRENTE. Definido pela fórmula ativo circulante/passivo circulante. 

 ii) SECA. Equivale à fórmula anterior, descontados os estoques:

 iii) GERAL. Trata-se de avaliação tanto de curto quanto de longo prazo, aferindo o ativo
circulante e realizável, comparado ao endividamento geral:

RECEITA X CUSTO (CMV)

RECEITA X RESULTADO

7.107.339,03/2.789.862,90= 2,547 

9.897.201,93/5.039.177,32 = 1,964

2.243.025,23/1.865.966,70 = 1,202 

2.223.248,61/165.864,18 = 13,404 

6.620.100,46/2.707.545,65 = 2,445 
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II.VII. DILIGÊNCIAS E DATAS PREVISTAS

Data Prevista Data Efetiva Evento

- 14.05.2025 Distribuição RJ

- 19.08.2025
Deferimento do
Processamento

- 26.08.2025
Termo de

Compromisso AJ

18.10.2025 16.10.2025
Prazo

Apresentação PRJ

18.10.2025 19.11.2025 Lista do AJ

DILIGÊNCIAS NO ESTABELECIMENTO DA RECUPERANDA: remete-se ao
relatório de constatação prévia quando promovida a primeira visita in loco (mov.
14.2) pelo perito Catalise Administração Judicial.

DATAS EFETIVAS E PREVISTAS:

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

A
P

 E
9J

E
W

 2
D

P
5C

 H
T

V
N

U

PROJUDI - Processo: 0022407-42.2025.8.16.0021 - Ref. mov. 166.3 - Assinado digitalmente por Otavio Augusto Baptista da Luz
02/03/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: RMA Roso & Filhos Janeiro 2026



I I . V I I I .  D U R A Ç Ã O  D O S  A T O S
P R O C E S S U A I S

Qualificação da Devedora Não qualificada como ME ou EPP

Litisconsórcio Ativo Não

Os documentos da Inicial indicaram o
valor do Passivo?

Sim

Houve indicação dos créditos excluídos
da RJ?

Sim

Constatação Prévia Sim

Emenda à Inicial Sim, mov. 18.1

Processamento Foi deferido em 69 dias da distribuição da
Inicial

Fixação de Honorários ao Administrador
Judicial

5%

Qual o tempo decorrido entre: A distribuição da
inicial e a relação de credores elaborado

administrador judicial
189 dias

A decisão de deferimento do processamento e a
relação de credores elaborado administrador

judicial
92 dias

Os demais atos processuais restam prejudicados, em virtude do
cumprimento dos prazos e da ocorrência de eventos futuros próprios
do procedimento de Recuperação Judicial. A relação de credores
encontra-se em fase de elaboração por este Administrador Judicial.
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Da análise mensal é possível apontar alguns pontos que merecem melhores explanações sobre a
realidade econômico-financeira da empresa. Isto pois o conteúdo dos lançamentos evidencia
possíveis distorções.

O critério adotado para a apuração do custo da mercadoria vendida aparentemente
inadequado, à medida em que todo o estoque inicial e todas as aquisições realizadas no período
foram integralmente apropriadas ao resultado, sem qualquer reconhecimento de estoque final.
Tal procedimento somente seria admissível se toda a mercadoria existente e adquirida tivesse
sido efetivamente vendida até o encerramento do período, hipótese excepcional que não
encontra respaldo nos próprios dados operacionais. Em consequência, houve esvaziamento
artificial do ativo circulante, inflação indevida do CMV e majoração fictícia do prejuízo do
período. Ressalte-se que, salvo na hipótese de venda sistemática abaixo do preço de custo, o
CMV não pode superar a receita, o que reforça a impropriedade e necessidade de
esclarecimento.

Essa prática distorce o resultado operacional, compromete a análise de margem e inviabiliza a
leitura confiável da performance da empresa. 

Ademais, chama especial atenção o volume expressivo de contratos de mútuo registrados no
ativo, notadamente com partes relacionadas, sem qualquer amortização relevante, bem como a
utilização dessa rubrica para registrar o pagamento de despesas nitidamente pessoais de sócia,
como condomínio, plano de saúde e encargos previdenciários de terceiros, caracterizando
confusão patrimonial e desvio de finalidade na utilização de recursos sociais. Despesas estas
sem qualquer explicação relevante, quando de questionamento a prepostos da Recuperanda.

Dessa forma tem-se a necessidade de manifestação da Recuperanda e avaliação dos fluxos
futuros, para aferir eventual repetição de equívocos formais ou pontuais, ou a análise de um
comportamento reiterado de impropriedades a comprometer a fidedignidade das
demonstrações.

 Curitiba, 27 de fevereiro de 2026.

 FLÁVIO PANSIERI                               OTÁVIO BAPTISTA 
 OAB/PR 31.150                                        OAB/PR 86.785

                                                                   CORECON/PR 00003-ME

I I I .  C O N C L U S Ã O
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

FORO CENTRAL 
26ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CURITIBA 

Rua da Glória nº 362, 6ª andar - Centro - Curitiba/PR 

email ctba-27vj-s@tjpr.jus.br 41-3200-4732 Whatsapp 

 
 

CERTIDÃO 

 
CERTIFICO QUE em cumprimento ao DESPACHO Nº 12762008 - P-GJAP-

GJAP-RHFJ exarado no SEI!TJPR Nº 0004021-35.2026.8.16.6000, remeto o 

presente feito ao Distribuidor para retorno à Serventia de origem. 

 

 
KLAUS METZLER DE CARVALHO 

Analista Judiciário 
Chefe de Secretaria 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Pç. Nossa Senhora da Salete - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-912 - Curitiba - PR - www.tjpr.jus.br

DESPACHO Nº 12762008 - P-GJAP-GJAP-RHFJ

SEI!TJPR Nº 0004021-35.2026.8.16.6000
SEI!DOC Nº 12762008
 

1. Trata-se de expediente relacionado ao Procedimento de Controle
Administrativo nº 000029641.2026.2.00.0000, em trâmite no Conselho Nacional de Justiça, no
qual foi deferida medida liminar  para suspender os efeitos da Resolução OE nº 516/2025 ,
determinando-se a manutenção da tramitação regular dos processos de recuperação judicial,
falência e matérias empresariais nas respectivas unidades regionais, até decisão em sentido
contrário ou julgamento final de mérito.

 

2. Conforme as informações prestadas, verifica-se que, desde o deferimento
da liminar, os processos abrangidos pela controvérsia encontram-se paralisados, não
havendo, até o momento, perspectiva concreta quanto à data de julgamento definitivo  pelo
Conselho Nacional de Justiça, circunstância que recomenda a adoção de providência
administrativa voltada à preservação da segurança jurídica, da estabilidade organizacional e da
regularidade da prestação jurisdicional.

 

3. Nesse contexto, mostra-se prudente retomar o status anterior,
regulamentado pelas Resoluções OE nº 426/2024 e nº 396/2023 , evitando-se sucessivas
alterações de competência e movimentações administrativas que possam acarretar prejuízos
ao andamento processual e insegurança às partes e às unidades judiciárias.

 

4. Além disso, considerando o curto período de vigência da Resolução OE nº
516/2025, impõe-se a necessidade de devolução dos processos que tenham sido recebidos
durante esse interregno pelas Varas Estaduais, inclusive pela Vara Estadual de Saúde
Suplementar, abrangendo tanto os casos novos quanto aqueles redistribuídos em
cumprimento ao Decreto Judiciário nº 672/2025, restabelecendo-se a tramitação conforme o
regramento anteriormente vigente.

 

5. Diante do exposto, DECIDO:

a) Retomar o status anterior, nos termos das Resoluções OE nº 426/2024 e
nº 396/2023;

b) Determinar a devolução dos processos  recebidos pelas Varas Estaduais,
inclusive pela Vara Estadual de Saúde Suplementar , durante a vigência da Resolução OE
nº 516/2025, compreendendo os casos novos e os redistribuídos em cumprimento ao Decreto
Judiciário nº 672/2025;

Despacho 12762008         SEI 0004021-35.2026.8.16.6000 / pg. 1

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

K
4 

E
G

T
U

Q
 P

X
5X

K
 L

5L
E

Y

PROJUDI - Processo: 0022407-42.2025.8.16.0021 - Ref. mov. 167.2 - Assinado digitalmente por Jennifer Boschini Lopes
10/03/2026: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Despacho



c) Manter tais providências até ulterior deliberação do Conselho Nacional
de Justiça ou julgamento definitivo da matéria.

 

6. Cientifiquem-se os interessados.

 

7. Após, aguarde-se nova deliberação.

 

 

 

Curitiba, data da assinatura digital.

 

Desembargadora LIDIA MAEJIMA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Documento assinado eletronicamente por Lidia Maejima, Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, em 10/03/2026, às 13:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjpr.jus.br/validar
informando o código verificador 12762008 e o código CRC C928F02D.

0004021-35.2026.8.16.6000 12762008v3
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1º OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR, 
CONTADOR E PARTIDOR 

 

Rua Mauá, nº 920, 14º andar, Edifício Essenfelder, Alto da Glória. 
CEP 80.030-200    TEL. 3027-5253 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO 

 

 

Em atendimento ao contido no r. despacho, foi 

procedida a BAIXA na distribuição, bem como a redistribuição. 

 

 

 

 

    

 

 

SANDRA LUCIA PELIKI 
EMPREGADA JURAMENTADA 
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Cartório Distibuidor, Contador, Partidor, Depositário Público e Avaliador Judicial da
Comarca de Cascavel - Estado do Paraná

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA
OFICIAL TITULAR

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-000

FONE: (45) 3326-4479                         -               CNPJ: 00.322.048/0001-16

Aos 16 de março de 2026, foram-me entregue para anotações

(    ) Averbação

(    ) Anotação

(    ) Retificação

(    ) Substituição

(    ) Levantamento de Penhora e Arresto

(    ) Outros  REABERTURA/DEVOLUÇÃO





(    ) Compensação nº 

(    ) Baixa

(    ) Devolução

(    ) Cancelamento

Aos 19 de março de 2026, faço remessa destes autos à (ao)

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda

Oficial Titular

REMESSA

RECEBIMENTO

Cascavel, 19 de março de 2026
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Ciente.
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Matriz: Criciúma/SC - Rua Almirante Tamandaré, 114, Bairro Santa Bárbara, CEP: 88.804-290
Fones: (48) 3431-8888 ou 0800 710 2300

E-mail: goesnicoladelli@goesnicoladelli.com.br Site: www.goesnicoladelli.com.br

AO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

AUTOS: 0022407-42.2025.8.16.0021
CREDOR: BANCO DO BRASIL S.A.
RECUPERANDA: ROSO & FILHOS LTDA. E OUTROS

BANCO DO BRASIL S.A., por seu advogado ao final firmado, já

constituído, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, nestes autos de

processo, em vista da intimação ao mov. 167.1, para apontar diante do r. despacho de mov.

167.2, que não há impedimento no prosseguimento do feito, bem como presta seu cônscio

de que prestará o devido recolhimento da taxa judiciária e das custas para distribuição da

impugnação ao crédito habilitado de R$ 888.888,88, quando na realidade deveriam constar

R$ 934.327,05, para prosseguimento daquele feito.

Por fim, que todas as intimações sejam, exclusivamente, publicadas em

nome dos Advogados do autor, Dr. GUSTAVO RODRIGO GÓES NICOLADELLI e Dra.

FABIULA MÜLLER KOENIG, retificando a capa dos autos, para que esses constem como

atuais advogados do autor, excluindo os antigos advogados, que não têm mais procuração

nos autos para receber intimações e dar impulso no feito, sob as penas do Artigo 272, §2º

do CPC.

Nestes Termos, Pede e Espera Deferimento.

Criciúma, 26 de março de 2026.

JACKSONW. S. PEREIRA
OAB/PR 66.871
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1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CASCAVEL – ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

AUTOS N.º 0022407-42.2025.8.16.0021 

 

ROSO & FILHOS LTDA. - Em Recuperação Judicial, devidamente 

qualificada, por intermédio de seus procuradores judiciais infra-assinados, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, com objetivo de viabilizar superação de crise 

econômico-financeira que atravessa, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, dizer e requerer: 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial formulado por ROSO & FILHOS 

LTDA., objetivando superação de crise econômico-financeira. 

No mov. 183, a COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANCA E 

INVESTIMENTO FRONTEIRAS DO PARANA, SANTA CATARINA E SAO PAULO - 

SICREDI FRONTEIRAS PR/SC/SP apresentou termo de acordo judicial, relativo à 

créditos não sujeitos à Recuperação Judicial, mediante dação em pagamento de imóveis. 

ANTE O EXPOSTO, declara-se ciência do acordo acostado no mov. 183, 

ratificando-se os termos consignados, requerendo homologação pelo Juízo, considerando 

que se refere à créditos não sujeitos à Recuperação Judicial. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Cascavel/PR., 31 de março de 2026. 

  

Edemar Antônio Zilio Junior 

Advogado-OAB/PR 14.162 

 

          Pietro Guilherme Zilio                                              Roberto Gustavo Branco 

       Advogado-OAB/PR 74.474                                           Advogado-OAB/PR 92.525 
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1 de 1 

 
  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ELESSANDRO DEMETRIO DA SILVA, DIGNÍSSIMO 

JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DE CASCAVEL 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial n.º 0022407-42.2025.8.16.0021 

Recuperanda: Roso & Filhos LTDA. 

 
 

 

 

 

PANSIERI ADVOGADOS, administrador judicial nomeado nos autos de 

Recuperação Judicial, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, proceder à 

juntada do Relatório Mensal de Atividades (RMA) referente ao mês de fevereiro 

elaborado com base nas informações e documentos fornecidos pela Recuperanda.  

Aproveita para apresentar novamente seus melhores agradecimentos pela 

confiança com que foi distinguido. 

 

Curitiba, 31 de março de 2026.  

 

 

    FLÁVIO PANSIERI             OTÁVIO BAPTISTA            MARIA FERNANDA 

        OAB/PR 31.150                           OAB/PR 86.785                          FERREIRA                

                                                     CORECON/PR 00003-Me           Bacharel em Direito 
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RELATÓRIO MENSAL
FEVEREIRO

ROSO & FILHOS LTDA.
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I. INTRODUÇÃO

Movimento

Pedido de Recuperação Judicial 1.1

Deferido o Processamento da Recuperação
Judicial e Nomeação de Administrador Judicial

41.1

Juntada PRJ 101

Análise do PRJ pelo AJ 121

Edital do AJ 124

I.I. SÍNTESE PROCESSUAL
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 O presente relatório não resguarda condição de auditoria, tampouco de embaraço à
atividade da Recuperanda, implicando seu objetivo meramente na reunião,
interpretação e opinião sobre as informações atinentes à atividade empresarial. 

Eventuais diligências e sugestões que podem ser realizadas no bojo da atuação do
Administrador Judicial devem ser analisadas enquanto parte do objeto da atuação
deste, que visa garantir a integridade e plena informação e obediência ao art. 7º da
Recomendação 72/2020 do e. CNJ[1]

O objetivo do RMA, em suas próximas oportunidades, seja na retificação deste
relatório, será especificamente o de manter atualizadas, públicas e transparentes
as informações financeiras consolidadas da Recuperanda, abrangendo os
demonstrativos contábeis típicos necessários à melhor informação dos credores,
envolvendo mas não limitado à demonstração do fluxo de caixa gerencial, o balanço
patrimonial, a demonstração de resultado mensal, a análise horizontal considerada
a série anterior, bem como o destaque às variações ocorridas nos períodos,
apresentando esclarecimentos fornecidos pela Recuperanda.

[1] “As recomendações de que trata este ato normativo são diretrizes mínimas do
que se espera da atuação dos administradores judiciais, que, sem prejuízo da sua
observância, deverão buscar o constante aprimoramento das técnicas e
procedimentos empregados no desempenho das suas funções, de modo a sempre
zelar pela celeridade e transparência nos processos de recuperação empresarial e
falência.”

I.II. FINALIDADE DO RELATÓRIO MENSAL
DE ATIVIDADES
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Progressão de Funcionários

Maio/25 Agosto/25 Setembro/25 Outubro/25 Novembro/25 Dezembro/25 Janeiro/26 Janeiro/26
0
1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18

Litisconsórcio Ativo Não

Alteração da Atividade
Empresarial

Não

Alteração da estrutura
societária ou órgão de

administração
Não

Abertura ou fechamento de
Estabelecimentos

Não

II. RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES.
RECOMENDAÇÃO 72/2020 CNJ.

I I . I .  A T I V I D A D E  E M P R E S A R I A L

II.II. QUADRO DE FUNCIONÁRIOS

Em maio, a empresa Recuperanda contava com 18 funcionários sob o regime da
CLT, número que passou para 17 em agosto, conforme demonstra o gráfico a seguir.
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Ativos:
I. Ativo Circulante: R$ 7.244.179,09
I.I. Caixa e Conta Movimento: R$ 202.501,55
I.II. Clientes: R$ 1.802.443,30
I.III Outros Créditos: 4.668.292,74
I.IV. Estoques: R$ 570.941,50

II. Ativo Não Circulante: R$ 2.772.420,11
II.I. Mútuos com Pessoas Ligadas: R$ 419.516,11
II.II. Imobilizado: R$ 2.328.764,70

Total de Ativos: R$ 10.017.599,20 Ativo

Ativo Circulante Ativo Não Circulante

2022
2023

2024

Jan - Abril
/25

Maio/25

Junho/25

Julho/25

Agosto
/25

Sete
m

bro
/25

Outu
bro

/25

Novem
bro

/25

Dezem
bro

/25

Janeiro
/26

Fevere
iro

/26
0

500,000
1,000,000
1,500,000
2,000,000
2,500,000
3,000,000
3,500,000
4,000,000
4,500,000
5,000,000
5,500,000
6,000,000
6,500,000
7,000,000
7,500,000

II.III. ATIVO E PASSIVO

ATIVO - JANEIRO DE 2026
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PASSIVO - JANEIRO DE 2026

Passivos:
I. Passivo Circulante: R$ 2.751.757,38
I.I. Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias: R$ 1.965.632,15
I.II. Dívidas com Fornecedores: R$ 621.545,73

II.Passivo Não Circulante: R$ 2.304.146,92
II.I Empréstimos e Financiamentos: R$ 2.304.146,92

Total de Passivo: R$ 5.055.904,30

Passivo

Passivo Circulante Passivo Não Circulante
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2023

2024

Jan - Abril
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II.IV. RELAÇÃO DE CRÉDITOS

A equipe de Administração Judicial esclarece que já foi apresentada e divulgada a
lista de credores do AJ, conforme edital publicado e lista que pode ser consultada
nos autos, no DJen, e no site do AJ.

De nota é importante destacar a consideração da existência de crédito
extraconcursal aferido, na monta de R$ 1.557.544,00, de titularidade de Cooperativa
de Crédito Sicoob Vale Sul; e de R$ 1.871.846,67, de titularidade de Cooperativa de
Crédito, Poupança e Investimento Fronteiras do Paraná, Santa Catarina e São Paulo
- Sicredi Fronteiras.
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II.V. DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

Receita Operacional Receita Líquida CMV
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II.VI. ANÁLISE DE FATURAMENTO

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

 i) CORRENTE. Definido pela fórmula ativo circulante/passivo circulante. 

 ii) SECA. Equivale à fórmula anterior, descontados os estoques:

 iii) GERAL. Trata-se de avaliação tanto de curto quanto de longo prazo, aferindo o ativo
circulante e realizável, comparado ao endividamento geral:

RECEITA X CUSTO (CMV)

RECEITA X RESULTADO

7.244.179,09/2.751.757,38 = 2,632 

10.017.599,20/5.039.177,32 = 1,990

2.048.429,88/1.727.983,08 = 1,184

2.048.429,88/103.670,29 = 19,758

7.244.179,09/2.751.757,38 = 2,424 
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II.VII. DILIGÊNCIAS E DATAS PREVISTAS

Data Prevista Data Efetiva Evento

- 14.05.2025 Distribuição RJ

- 19.08.2025
Deferimento do
Processamento

- 26.08.2025
Termo de

Compromisso AJ

18.10.2025 16.10.2025
Prazo

Apresentação PRJ

18.10.2025 19.11.2025 Lista do AJ

DILIGÊNCIAS NO ESTABELECIMENTO DA RECUPERANDA: remete-se ao
relatório de constatação prévia quando promovida a primeira visita in loco (mov.
14.2) pelo perito Catalise Administração Judicial.

DATAS EFETIVAS E PREVISTAS:
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I I . V I I I .  D U R A Ç Ã O  D O S  A T O S
P R O C E S S U A I S

Qualificação da Devedora Não qualificada como ME ou EPP

Litisconsórcio Ativo Não

Os documentos da Inicial indicaram o
valor do Passivo?

Sim

Houve indicação dos créditos excluídos
da RJ?

Sim

Constatação Prévia Sim

Emenda à Inicial Sim, mov. 18.1

Processamento Foi deferido em 69 dias da distribuição da
Inicial

Fixação de Honorários ao Administrador
Judicial

5%

Qual o tempo decorrido entre: A distribuição da
inicial e a relação de credores elaborado

administrador judicial
189 dias

A decisão de deferimento do processamento e a
relação de credores elaborado administrador

judicial
92 dias

Os demais atos processuais restam prejudicados, em virtude do
cumprimento dos prazos e da ocorrência de eventos futuros próprios
do procedimento de Recuperação Judicial. A relação de credores
encontra-se em fase de elaboração por este Administrador Judicial.
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O mês de fevereiro de 2026 apresentou resultado financeiro positivo para a Recuperanda, com lucro
líquido de R$ 103.670,29 e receita bruta em patamar semelhante aos meses anteriores. Os índices de
liquidez mantiveram-se acima de 1 em todas as métricas, o que é indicativo favorável quanto à
capacidade de cumprimento de obrigações de curto prazo.

Não obstante, persistem as preocupações já sinalizadas no Relatório de Janeiro, especialmente:

(i) Contratos de mútuo com partes relacionadas: O saldo de R$ 3.372.465,15 referente a contratos mútuos
com a Braslatte Lacteos Ltda., classificado no ativo circulante, permanece sem qualquer movimentação no
período (débito e crédito zerados no balancete), não havendo evidência de amortização ou atualização.
Somado ao mútuo com a sócia Daliani Roso de Moura (R$ 250.516,11) e com a Doppio Transportes S.A.
(R$ 169.000,00), o total de mútuos com partes relacionadas alcança R$ 3.791.981,26 — montante expressivo
que demanda esclarecimentos formais sobre vencimentos, taxas, garantias e perspectivas de recuperação.

(ii) Metodologia de apuração do CMV: No período de fevereiro, o CMV de R$ 1.727.983,08 é inferior à
receita líquida (R$ 2.048.429,88), o que representa uma melhora em relação às distorções identificadas no
mês anterior. Contudo, mantém-se a recomendação de que a Recuperanda formalize o critério de
avaliação de estoques adotado (PEPS, UEPS ou custo médio), de modo a garantir a consistência e
comparabilidade das demonstrações.

(iii) Despesas com assessorias e consultorias: O período registra R$ 17.417,23 em assessorias e consultorias
e R$ 15.851,34 em assistência jurídica, totalizando R$ 33.268,57 — despesas relevantes que devem ser
devidamente documentadas e justificadas, especialmente no contexto do processo de recuperação judicial.

Desta forma, o Administrador Judicial mantém a solicitação de manifestação formal da Recuperanda
sobre os pontos acima, notadamente quanto aos contratos de mútuo e à política contábil de estoques, a fim
de permitir uma análise mais precisa da realidade econômico-financeira da empresa nos próximos
relatórios.

 Curitiba, 31 de março de 2026.

 FLÁVIO PANSIERI                               OTÁVIO BAPTISTA 
 OAB/PR 31.150                                        OAB/PR 86.785

                                                                   CORECON/PR 00003-ME

I I I .  C O N C L U S Ã O
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL – ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

AUTOS N. 0022407-42.2025.8.16.0021 

 

ROSO & FILHOS LTDA. - Em Recuperação Judicial, devidamente 

qualificada, através de seus procuradores judiciais infra-assinados, nos autos de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, declarar ciência dos Relatórios Mensais de Atividades (RMA) - 

correspondentes aos meses de dezembro de 2025, janeiro de 2026 e fevereiro de 2026, 

apresentados pela Administração Judicial, respectivamente, nos movimentos 166.2, 

166.3 e 193.2 dos autos.  

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Cascavel/PR., 02 de abril de 2026. 

 

      Edemar Antônio Zilio Junior                  Pietro Guilherme Zilio 

    Advogado-OAB/PR 14.162                   Advogado-OAB/PR 74.474 

 
 

Roberto Gustavo Branco 

Advogado-OAB/PR 92.525 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DE CASCAVEL – ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº 0022407-42.2025.8.16.0021 

            
ROSO & FILHOS LTDA. – Em Recuperação Judicial, devidamente 

qualificada, através de seu procurador judicial infra-assinado, nos autos do PEDIDO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL acima epigrafado, vem, respeitosamente perante Vossa 

Excelência, apresentar Demonstrativo de Receitas e Despesas correspondente ao 

período de janeiro e fevereiro de 2026, em cumprimento ao artigo 52, inciso IV da Lei 

n. 11.101/2005. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 
Cascavel/PR., 08 de abril de 2026. 

               

Edemar Antônio Zilio Junior 

Advogado-OAB/PR 14.162 
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Número livro:

Empresa: Folha: 0001

0001

ROSO & FILHOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

C.N.P.J.: 75.982.553/0001-96

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/01/2026

Saldo TotalDescrição

RECEITA BRUTA

2.243.025,23VENDA DE MERCADORIAS 2.243.025,23

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) ICMS (8.079,37)

(-) COFINS (6.619,39)

(16.139,57)(-) PIS (1.440,81)

CUSTOS

(1.897,52)BONIFICAÇÃO (1.897,52)

2.224.988,14RECEITA LÍQUIDA

                                        

CMV

(1.865.966,70)CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (1.865.966,70)

359.021,44LUCRO BRUTO

                                        

(209.411,26)DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

DESPESAS COM VENDAS

PROPAGANDA E PUBLICIDADE (130,00)

(11.846,32)SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (11.716,32)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SALÁRIOS E ORDENADOS (55.433,93)

PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES (3.275,36)

13º SALÁRIO (4.687,10)

FÉRIAS (6.325,69)

INSS (20.267,74)

FGTS (5.418,74)

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL (556,00)

PERICULOSIDADE (8.912,67)

AJUDA DE CUSTO (4.200,00)

IPVA (1.657,45)

TAXAS DIVERSAS (1.260,93)

LICENCIMENTO DE VEÍCULO (283,83)

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL (7.540,88)

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (20.264,62)

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES (10.590,33)

CONSULTORIAS (415,22)

MANUTENÇAO DE VEÍCULOS (2.149,80)

TAXA DE CARTÃO DE CRÉDITO (13.487,34)

ASSESSORIA FISCAL (871,48)

ROYALTIES (11.406,58)

COLETA DE LIXO (269,89)

SOFTWARE (1.126,95)

ASSISTENCIA JURÍDICA (5.759,00)

MANUTENÇAO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (149,43)

MANUTENÇAO DE IMÓVEIS (589,26)

SEGURANÇA E MONITORAMENTO (5.744,00)

DOAÇÕES (200,00)

MATERIAIS DE USO E CONSUMO (4.395,91)

JUROS PASSIVOS (0,01)

(197.564,94)JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS (324,80)

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

16.254,00ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 16.254,00

165.864,18RESULTADO OPERACIONAL

                                        

Sistema licenciado para EMANUEL VARELA CAMMAROTA

CAPANEMA, 26 de Fevereiro de 2026
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Número livro:

Empresa: Folha: 0002

0001

ROSO & FILHOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

C.N.P.J.: 75.982.553/0001-96

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/01/2026

Saldo TotalDescrição

165.864,18RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

165.864,18LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
DALIANI ROSO DE MOURA

CPF: 806.311.779-49

_______________________________________
CLEIDIANE ROSILEI KRINDGES
Reg. no CRC - PR sob o No. 030461006
CPF: 048.664.099-08

CAPANEMA, 26 de Fevereiro de 2026

Sistema licenciado para EMANUEL VARELA CAMMAROTA
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Número livro:

Empresa: Folha: 0001

0001

ROSO & FILHOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

C.N.P.J.: 75.982.553/0001-96

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 28/02/2026

Saldo TotalDescrição

RECEITA BRUTA

2.063.721,28VENDA DE MERCADORIAS 2.063.721,28

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) ICMS (6.778,65)

(-) COFINS (6.991,47)

(15.291,40)(-) PIS (1.521,28)

CUSTOS

(2.194,40)BONIFICAÇÃO (2.194,40)

2.046.235,48RECEITA LÍQUIDA

                                        

CMV

(1.727.983,08)CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (1.727.983,08)

318.252,40LUCRO BRUTO

                                        

(225.958,80)DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

DESPESAS COM VENDAS

(3.917,72)PROPAGANDA E PUBLICIDADE (3.917,72)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SALÁRIOS E ORDENADOS (41.314,33)

PRÓ-LABORE (7.309,89)

13º SALÁRIO (4.564,42)

FÉRIAS (1.410,54)

INSS (16.922,48)

FGTS (4.864,44)

AJUDA DE CUSTO (6.300,00)

HORA EXTRA (11.363,58)

COMISSÕES (1.269,82)

ADICIONAL NOTURNO (2.121,77)

TAXAS DIVERSAS (1.713,50)

ENERGIA ELÉTRICA (6.749,77)

TELEFONE (15,00)

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL (3.919,01)

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES (16.442,79)

ASSESSORIAS E CONSULTORIAS (17.417,23)

MANUTENÇAO DE VEÍCULOS (425,00)

TAXA DE CARTÃO DE CRÉDITO (11.875,73)

ROYALTIES (34.651,70)

COLETA DE LIXO (269,89)

ASSISTENCIA JURÍDICA (15.851,34)

MANUTENÇAO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (100,00)

MANUTENÇAO DE IMÓVEIS (1.310,06)

SEGURANÇA E MONITORAMENTO (5.744,00)

DOAÇÕES (340,00)

MATERIAIS DE USO E CONSUMO (2.965,16)

SINDICATOS E ASSOCIAÇÕES (845,00)

INFORMATICA (1.043,50)

SOFTWARE (1.518,05)

EXAMES MEDICOS (403,00)

ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (195,06)

JUROS PASSIVOS (51,02)

(222.041,08)JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS (754,00)

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

21.556,00ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 21.556,00

113.849,60RESULTADO OPERACIONAL

                                        

Sistema licenciado para EMANUEL VARELA CAMMAROTA
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Número livro:

Empresa: Folha: 0002

0001

ROSO & FILHOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

C.N.P.J.: 75.982.553/0001-96

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 28/02/2026

Saldo TotalDescrição

113.849,60RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

113.849,60LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
DALIANI ROSO DE MOURA

CPF: 806.311.779-49

_______________________________________
CLEIDIANE ROSILEI KRINDGES
Reg. no CRC - PR sob o No. 030461006
CPF: 048.664.099-08

Sistema licenciado para EMANUEL VARELA CAMMAROTA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CASCAVEL/PR  
 
 
 
 
PROCESSO N. 0022407-42.2025.8.16.0021 
 
 
 
 
CATALISE ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, nomeada para realização da CONSTATAÇÃO PRÉVIA, nos 

autos do pedido de recuperação judicial de ROSO & FILHOS LTDA (75.982.553/0001-96), vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção às intimações constantes no 
processo, REQUERER O DESCADASTRAMENTO DO PRESENTE FEITO, tendo em vista que não atua 
como Administradora Judicial no feito recuperacional.  
 
 

 Nesses termos, é a manifestação. 
 
 Curitiba, PR, 07 de maio de 2026. 
 
 
 

CATALISE ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

FÁBIO CAINELLI DE ALMEIDA 
OAB/PR 130.741 

 

JÚLIO ALFREDO DE ALMEIDA 
OAB/RS 24.023 

JORGE AUGUSTO DERVICHE CASAGRANDE 
OAB/PR 53.927 

OTÁVIO HARDTKE BOAVENTURA 
OAB/RS 124.849 

 

JULIANA SANINE P. VAZ CASAGRANDE 
OAB/PR 59.404 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 177/2026 - P-SEP

Altera os Anexos do Decreto Judiciário nº. 672, de
2025, que regulamenta a Resolução n.º 516, de 13
de outubro de 2025, e revoga os Decretos
Judiciários n.º 498, de 2023, e n.º 149, de 2026,
que regulamentam as atividades do Núcleo de
Justiça 4.0 - Saúde Suplementar.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a decisão proferida no Procedimento de Controle Administrativo n.º
0000296-41.2026.2.00.0000, que suspendeu a decisão liminar proferida em 20 de janeiro de
2026, e, em consequência, restabelece os efeitos da Resolução n.º 516, de 13 de outubro de 2025;
CONSIDERANDO o contido nos expedientes SEI! n.º 0019046-25.2025.8.16.6000 e no SEI! n.º
0004021-35.2026.8.16.6000,

 

D  E  C  R  E  T  A :

Art. 1º Altera o Anexo I do Decreto Judiciário n.º 672, de 15 de dezembro de 2025, que passa a
vigorar na forma do Anexo I deste Decreto Judiciário.

Art. 2º Altera a Tabela do Anexo II do Decreto Judiciário n.º 672, de 15 de dezembro de 2025,
que passa a vigorar na forma do Anexo II deste Decreto Judiciário.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos Judiciários n.º 498, de 2023, e n.º 149, de 2026.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 16 abril de 2026.

Desembargadora LIDIA MAEJIMA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

ANEXO I

Redistribuição - Vara de Saúde Suplementar

07/05/2026, 16:47 Atos Normativos e individuais - TJPR
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Núcleo de Justiça 4.0 - Saúde Suplementar 27.4.2026 a
30.4.2026

1ª a 24ª Vara Cível do Foro Central da Região Metropolitana de
Curitiba

04.5.2026 a
15.5.2026

Varas Judiciais com a competência Cível dos Foros Regionais da Região
Metropolitana de Curitiba

18.5.2026 a
22.5.2026

Varas Judiciais com a competência Cível das Comarcas da
Macrorregião de Curitiba - remanescente

25.5.2026 a
29.5.2026

Varas Judiciais com competência Cível das Comarcas da Macrorregião
de Ponta Grossa

1º.6.2026 a
05.6.2026

ANEXO II

Tabela 1

Redistribuição - Varas Empresariais, de Falências e Recuperação Judicial e
Arbitragem

Comarca Unidade
Judiciária -
Remetente

Unidade
Judiciária -
Destinatária

27.4.2026 a
08.5.2026

11.5.2026 a
16.6.2026

17.6.2026 a
22.6.2026

Cascavel 4ª Vara
Judicial

1ª Vara Estadual
Empresarial, de
Falências e
Recuperação
Judicial e
Arbitragem

Acervo relativo
à Recuperação
Judicial

Acervo relativo
às Falências
(incluindo
anexos),
conforme
Tabela 2

Acervo
residual de
empresarial e
arbitragem

Londrina 31ª Vara
Judicial

1ª Vara Estadual
Empresarial, de
Falências e
Recuperação
Judicial e
Arbitragem

Acervo relativo
à Recuperação
Judicial

Acervo relativo
às Falências
(incluindo
anexos),
conforme
Tabela 2

Acervo
residual de
empresarial e
arbitragem

Maringá 3ª Vara
Judicial

2ª Vara Estadual
Empresarial, de
Falências e
Recuperação
Judicial e
Arbitragem

Acervo relativo
à Recuperação
Judicial

Acervo relativo
às Falências
(incluindo
anexos),
conforme
Tabela 2

Acervo
residual de
empresarial e
arbitragem

Ponta
Grossa

1ª Vara
Judicial

3ª Vara Estadual
Empresarial, de
Falências e
Recuperação
Judicial e
Arbitragem

Acervo relativo
à Recuperação
Judicial

Acervo relativo
às Falências
(incluindo
anexos),
conforme
Tabela 2

Acervo
residual de
empresarial e
arbitragem

Curitiba 25ª Vara
Judicial

3ª Vara Estadual
Empresarial, de
Falências e
Recuperação
Judicial e
Arbitragem

Acervo relativo
à Recuperação
Judicial

Acervo relativo
às Falências
(incluindo
anexos),
conforme
Tabela 2

Acervo
residual de
empresarial e
arbitragem

07/05/2026, 16:47 Atos Normativos e individuais - TJPR
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Tabela 2

Redistribuição - Acervo relativo às Falências
Período Final do sequencial - processo principal
11.5.2026 a 15.6.2026 1 e 2
18.5.2026 a 22.5.2026 3 e 4
25.5.2026 a 29.5.2026 5 e 6
1º.6.2026 a 9.6.2026 7 e 8
10.6.2026 a 16.6.2026 9 e 0

07/05/2026, 16:47 Atos Normativos e individuais - TJPR

about:blank 3/3
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PARANÁ 

2ª Seção Judiciária – Comarca de Cascavel 

4ª Vara Cível 

PORTARIA Nº 01/2026 
 

O JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA 
FORMA DA LEI, 

CONSIDERANDO a superveniência da Resolução nº 516-OE/2025 e do Decreto 
Judiciário nº 672/2025, que alteraram a competência para o julgamento de 
matérias empresariais no Estado, concentrando-as nas Varas Estaduais sediadas 
em Curitiba/PR; 

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar e agilizar a redistribuição do 
acervo remanescente de natureza empresarial desta Unidade Judiciária; 

CONSIDERANDO o dever de transparência e o reconhecimento do trabalho 
desempenhado por todos os atores processuais até a presente data; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar que a Secretaria desta Unidade proceda à imediata e direta 
remessa de todos os processos de natureza empresarial, e seus respectivos 
apensos, ao Juízo da 1ª Vara Estadual Empresarial, de Falências e 
Recuperação Judicial e Arbitragem de Curitiba/PR, observando-se o 
cronograma estabelecido. 

Art. 2º. A remessa deverá abranger a integralidade dos autos, incluindo processos 
suspensos, sobrestados e arquivados provisoriamente, bem como o levantamento 
e vinculação de eventuais contas judiciais existentes. 

Art. 3º. Fica autorizado o cumprimento desta Portaria independentemente de 
despacho individual em cada processo, servindo a presente como título hábil para 
a baixa junto ao Cartório Distribuidor e anotações no sistema Projudi. 

Art. 4º. Os pedidos urgentes devem ser remetidos diretamente à 1ª Vara Cível, 
independentemente da observância do cronograma, na forma do artigo 7º do 
Decreto Judiciário nº 672/2025. 

Art. 5º. Fica registrado o agradecimento aos magistrados, assessores, servidores, 
advogados e administradores judiciais que atuaram na matéria empresarial nesta 
Comarca de Cascavel, ressaltando-se o zelo e a dedicação demonstrados. 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Cascavel, 13 de janeiro de 2026. 

 
 

OSVALDO ALVES DA SILVA 
Juiz de Direito 
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Remessa para Vara Estadual de Falências e Recuperação Judicial - Curitiba/PR
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1º OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR, 
CONTADOR E PARTIDOR 

 

Av. Candido de Abreu, 535 – 1º andar – Edifício Fórum Cível – Curitiba/Pr. 
CEP 80.530-906    TEL. 3027-5253 

 

 

 

 

 

 

 

 

MM JUIZ  

 

 

Vem respeitosamente esta Serventia até 

Vossa Excelência, encaminhar os autos da redistribuição de processos previstos no 

Decreto Judiciário nº 672/2025, conforme Sei nº 0004021-35.2026.8.16.6000, sendo 

reativada a distribuição anterior.        

. 

 

                                                                      Sendo o que cabia informar. 

 

SANDRA LÚCIA PELIKI 
ESCREVENTE JURAMENTADA 
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1 de 1 

 

AO JUÍZO DA 1ª VARA ESTADUAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 

CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ 

 

Autos de Recuperação Judicial n.º 0022407-42.2025.8.16.0021 

Recuperanda: Roso & Filhos Ltda. 

 

PANSIERI ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 07.810.223/0001-63, e na OAB/PR sob n.º 1.868, com sede na Rua 

Senador Xavier da Silva n. 167, São Francisco, Curitiba/PR, neste ato representada 

por FLÁVIO PANSIERI, responsável técnico, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, em atenção à manifestação de mov. 197 e à intimação de mov. 203, 

apresentar os Relatórios Mensais de Atividades (RMAs) de março de 2026, 

elaborados conforme a Recomendação 72/2020 do CNJ, bem como destacar que já 

foram apresentados os Relatório Mensais de Atividades (RMAs) referentes ao 

meses de fevereiro (mov. 193), janeiro e dezembro (mov. 166). 

 

Curitiba, 18 de maio de 2026. 

 

    FLÁVIO PANSIERI             OTÁVIO BAPTISTA            MARIA FERNANDA 

        OAB/PR 31.150                           OAB/PR 86.785                          FERREIRA                

                                                     CORECON/PR 00003-Me             OAB/PR 134.159 
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RELATÓRIO MENSAL
MARÇO

ROSO & FILHOS LTDA.
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I. INTRODUÇÃO

Movimento

Pedido de Recuperação Judicial 1.1

Deferido o Processamento da Recuperação
Judicial e Nomeação de Administrador Judicial

41.1

Juntada PRJ 101

Análise do PRJ pelo AJ 121

Edital do AJ 124

I.I. SÍNTESE PROCESSUAL
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 O presente relatório não resguarda condição de auditoria, tampouco de embaraço à
atividade da Recuperanda, implicando seu objetivo meramente na reunião,
interpretação e opinião sobre as informações atinentes à atividade empresarial. 

Eventuais diligências e sugestões que podem ser realizadas no bojo da atuação do
Administrador Judicial devem ser analisadas enquanto parte do objeto da atuação
deste, que visa garantir a integridade e plena informação e obediência ao art. 7º da
Recomendação 72/2020 do e. CNJ[1]

O objetivo do RMA, em suas próximas oportunidades, seja na retificação deste
relatório, será especificamente o de manter atualizadas, públicas e transparentes
as informações financeiras consolidadas da Recuperanda, abrangendo os
demonstrativos contábeis típicos necessários à melhor informação dos credores,
envolvendo mas não limitado à demonstração do fluxo de caixa gerencial, o balanço
patrimonial, a demonstração de resultado mensal, a análise horizontal considerada
a série anterior, bem como o destaque às variações ocorridas nos períodos,
apresentando esclarecimentos fornecidos pela Recuperanda.

[1] “As recomendações de que trata este ato normativo são diretrizes mínimas do
que se espera da atuação dos administradores judiciais, que, sem prejuízo da sua
observância, deverão buscar o constante aprimoramento das técnicas e
procedimentos empregados no desempenho das suas funções, de modo a sempre
zelar pela celeridade e transparência nos processos de recuperação empresarial e
falência.”

I.II. FINALIDADE DO RELATÓRIO MENSAL
DE ATIVIDADES
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Progressão de Funcionários

M
aio

/25
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/25
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neir
o/26

rei
ro
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26
0
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8
9

10
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12
13
14
15
16
17
18

Litisconsórcio Ativo Não

Alteração da Atividade
Empresarial

Não

Alteração da estrutura
societária ou órgão de

administração
Não

Abertura ou fechamento de
Estabelecimentos

Não

II. RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES.
RECOMENDAÇÃO 72/2020 CNJ.

I I . I .  A T I V I D A D E  E M P R E S A R I A L

II.II. QUADRO DE FUNCIONÁRIOS

Em maio, a empresa Recuperanda contava com 18 funcionários sob o regime da
CLT, número que passou para 17 em agosto, conforme demonstra o gráfico a seguir.
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Ativos:
I. Ativo Circulante: R$ 6.932.553,52
I.I. Caixa e Conta Movimento: R$ 170.976,40
I.II. Clientes: R$ 1.654.491,03
I.III Outros Créditos: 4.666.865,28
I.IV. Estoques: R$ 440.220,83

II. Ativo Não Circulante: R$ 2.759.903,55
II.I. Imobilizado: R$ 2.315.248,14

Total de Ativos: R$ 9.692.457,09

Ativo

Ativo Circulante Ativo Não Circulante

2022
2023

2024

Jan - Abril
/25

Maio/25
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Julho/25

Agosto
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m

bro
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bro
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bro
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0
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3,000,000
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6,000,000
6,500,000
7,000,000
7,500,000

II.III. ATIVO E PASSIVO

ATIVO
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PASSIVO

Passivos:
I. Passivo Circulante: R$ 2.621.936,16

II.Passivo Não Circulante: R$ 2.304.146,92

Total de Passivo: R$ 4.926.083,08

Passivo

Passivo Circulante Passivo Não Circulante
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II.IV. RELAÇÃO DE CRÉDITOS

A equipe de Administração Judicial esclarece que já foi apresentada e divulgada a
lista de credores do AJ, conforme edital publicado e lista que pode ser consultada
nos autos, no DJen, e no site do AJ.

De nota é importante destacar a consideração da existência de crédito
extraconcursal aferido, na monta de R$ 1.557.544,00, de titularidade de Cooperativa
de Crédito Sicoob Vale Sul; e de R$ 1.871.846,67, de titularidade de Cooperativa de
Crédito, Poupança e Investimento Fronteiras do Paraná, Santa Catarina e São Paulo
- Sicredi Fronteiras.
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II.V. DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

Receita Operacional Receita Líquida CMV
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II.VI. ANÁLISE DE FATURAMENTO

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

 i) CORRENTE. Definido pela fórmula ativo circulante/passivo circulante. 

 ii) SECA. Equivale à fórmula anterior, descontados os estoques:

 iii) GERAL. Trata-se de avaliação tanto de curto quanto de longo prazo, aferindo o ativo
circulante e realizável, comparado ao endividamento geral:

RECEITA X CUSTO (CMV)

RECEITA X RESULTADO

7.244.179,09/2.751.757,38 = 2,632 

2.644

1.968

0.957

7.244.179,09/2.751.757,38 = 2,424 
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II.VII. DILIGÊNCIAS E DATAS PREVISTAS

Data Prevista Data Efetiva Evento

- 14.05.2025 Distribuição RJ

- 19.08.2025
Deferimento do
Processamento

- 26.08.2025
Termo de

Compromisso AJ

18.10.2025 16.10.2025
Prazo

Apresentação PRJ

18.10.2025 19.11.2025 Lista do AJ

DILIGÊNCIAS NO ESTABELECIMENTO DA RECUPERANDA: remete-se ao
relatório de constatação prévia quando promovida a primeira visita in loco (mov.
14.2) pelo perito Catalise Administração Judicial.

DATAS EFETIVAS E PREVISTAS:
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I I . V I I I .  D U R A Ç Ã O  D O S  A T O S
P R O C E S S U A I S

Qualificação da Devedora Não qualificada como ME ou EPP

Litisconsórcio Ativo Não

Os documentos da Inicial indicaram o
valor do Passivo?

Sim

Houve indicação dos créditos excluídos
da RJ?

Sim

Constatação Prévia Sim

Emenda à Inicial Sim, mov. 18.1

Processamento Foi deferido em 69 dias da distribuição da
Inicial

Fixação de Honorários ao Administrador
Judicial

5%

Qual o tempo decorrido entre: A distribuição da
inicial e a relação de credores elaborado

administrador judicial
189 dias

A decisão de deferimento do processamento e a
relação de credores elaborado administrador

judicial
92 dias

Os demais atos processuais restam prejudicados, em virtude do
cumprimento dos prazos e da ocorrência de eventos futuros próprios
do procedimento de Recuperação Judicial. A relação de credores
encontra-se em fase de elaboração por este Administrador Judicial.
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 mês de março de 2026 apresentou resultado financeiro negativo para a Recuperanda, com prejuízo
líquido de R$ 185.949,82 e receita bruta de R$ 1.917.425,12, inferior ao mês anterior (R$ 2.063.721,28),
representando uma queda de aproximadamente 7,1%.

Os índices de liquidez mantiveram-se acima de 1 em todas as métricas, o que ainda é indicativo favorável
quanto à capacidade de cumprimento de obrigações de curto prazo.

Não obstante, persistem e agravam-se as preocupações já sinalizadas nos Relatórios anteriores,
especialmente. O saldo referente a contratos de mútuo com a Braslatte Lácteos Ltda., com a sócia Daliani
Roso de Moura e com a Doppio Transportes S.A. permanece sem movimentação relevante no período,
sem evidência de amortização ou atualização, demandando esclarecimentos formais sobre vencimentos,
taxas, garantias e perspectivas de recuperação. Despesas com assessorias, consultorias e assistência
jurídica: O período registra R$ 41.094,98 em assessorias e consultorias e R$ 15.487,59 em assistência
jurídica, totalizando R$ 56.582,57, valor significativamente superior ao mês anterior (R$ 33.268,57) —
despesas que devem ser devidamente documentadas e justificadas no contexto do processo de
recuperação judicial.

Desta forma, o Administrador Judicial reitera a solicitação de manifestação formal da Recuperanda sobre
os pontos acima, notadamente quanto aos contratos de mútuo, à política contábil de estoques e à natureza
das despesas com assessorias, a fim de permitir uma análise mais precisa da realidade econômico-
financeira da empresa nos próximos relatórios.

 Curitiba, 11 de maio de 2026.

 FLÁVIO PANSIERI                               OTÁVIO BAPTISTA 
 OAB/PR 31.150                                        OAB/PR 86.785

                                                                   CORECON/PR 00003-ME

I I I .  C O N C L U S Ã O
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